
 

BGSDS 228 DE 04DEZ2024 – MENEZES/GGGP/SDS - Página1  

 
 

 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
Boletim Geral da Secretaria de Defesa Social 

 

Ano XI - Recife, quarta-feira, 04 de dezembro de 2024 - Nº 228 
 

SECRETÁRIO: Alessandro Carvalho Liberato de Mattos 
 

 
 

LEI Nº 18.747, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2024. 
Cria a Política Estadual de Prevenção e Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas e ao Aliciamento de Crianças, no 
âmbito do Estado de Pernambuco. 

 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO: 
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e 
eu promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica criada a Política Estadual de Prevenção e Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas e ao Aliciamento de Crianças, 
com o objetivo de estabelecer princípios, diretrizes e ações de prevenção e repressão, assim como de atenção às vítimas. 
Art. 2º Para efeitos desta Lei, considera-se: 
I - tráfico de pessoas: o recrutamento, transporte, transferência, ou recebimento de pessoas, por meio de ameaça ou uso da 
força ou outras formas de coerção, de rapto, de fraude, de engano, do abuso de poder ou de uma posição de 
vulnerabilidade, para fins de exploração; e 
II - aliciamento de crianças: aliciar, assediar, instigar ou constranger, por qualquer meio de comunicação, criança, com o fim 
de com ela praticar ato libidinoso. 
Art. 3º São princípios norteadores da Política Estadual de Prevenção e Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas e ao 
Aliciamento de Crianças: 
I - dignidade da pessoa humana, abrangendo o reconhecimento da dignidade intrínseca das crianças e a necessidade de 
garantir sua proteção integral, assegurando um ambiente que favoreça seu pleno desenvolvimento; 
II - proteção e assistência integral às vítimas diretas e indiretas, independentemente de nacionalidade e de colaboração em 
processos judiciais; 
III - não discriminação, seja por motivo de gênero, orientação sexual, origem étnica ou social, nacionalidade, atuação 
profissional, raça, religião, faixa etária, situação migratória ou outro status, promovendo igualdade no acesso às medidas de 
proteção e assistência; 
IV - a cooperação e responsabilidade compartilhada, fortalecendo a cooperação entre os diversos setores da sociedade e 
níveis de governo, promovendo uma abordagem integrada e multidisciplinar; e 
V - proteção integral da criança e do adolescente. 
Art. 4º São diretrizes da Política Estadual de Prevenção e Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas e ao Aliciamento de 
Crianças: 
I - integração de políticas públicas, desenvolvendo ações entre os diferentes setores do poder público, visando à prevenção 
do tráfico de pessoas e do aliciamento de crianças, à repressão aos traficantes e à assistência às vítimas; 
II - conscientização e educação, por meio de campanhas dirigidas à população em geral e de programas educacionais nas 
escolas, com o objetivo de informar sobre os riscos e as formas de prevenção ao tráfico de pessoas e ao aliciamento de 
crianças; 
III - fortalecimento das estruturas de Segurança Pública, com o aprimoramento dos mecanismos de segurança pública para 
a detecção e repressão ao tráfico de pessoas e ao aliciamento de crianças, bem como garantia de acesso à justiça e de 
proteção jurídica às vítimas; 
IV - assistência integral às vítimas, provendo serviços multidisciplinares de assistência, incluindo suporte psicológico, 
assistência médica, jurídica e social, visando à sua recuperação e reintegração; 
V - cooperação interinstitucional, estimulando a cooperação entre os diversos órgãos do Estado, municípios, sociedade civil 
e organizações internacionais para o desenvolvimento de estratégias conjuntas de combate ao tráfico de pessoas e ao 
aliciamento de crianças; e 
VI - monitoramento e avaliação, por meio da implementação de sistemas de monitoramento e de avaliação contínua das 
políticas e ações sobre o tema, assegurando sua eficácia. 
Art. 5º A prevenção ao tráfico de pessoas e ao aliciamento de crianças será realizada por meio de: 
I - campanhas educacionais e de conscientização; 
II - material de capacitação para profissionais das áreas de educação, saúde, defesa social e assistência social; e 
III - desenvolvimento de políticas públicas integradas, envolvendo órgãos estaduais e municipais, bem como a sociedade 
civil. 
Art. 6º As ações de repressão ao tráfico de pessoas e ao aliciamento de crianças, além da responsabilização de seus 
autores, deverão ser implementadas de forma articulada entre os diferentes níveis de governo. 
Art. 7º Compreende a proteção e a assistência à vítima: 
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I - acesso imediato a serviços de saúde, apoio psicológico e assistência social; 
II - medidas de proteção à identidade das vítimas e de seus familiares; e 
III - programas de reintegração social e familiar e, quando necessário, a inclusão em programas de educação e formação 
profissional. 
Art. 8º Caberá ao Poder Executivo regulamentar esta Lei em todos os aspectos necessários para a sua efetiva aplicação. 
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 3 de dezembro do ano de 2024, 208º da Revolução Republicana Constitucionalista e 203º 
da Independência do Brasil. 

ÁLVARO PORTO 
Presidente 

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DOS DEPUTADOS DELEGADA GLEIDE ÂNGELO (PSB) E 
GILMAR JUNIOR 

(PV) 
 

LEI Nº 18.753, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2024. 
Proíbe, no âmbito do Estado de Pernambuco, a comercialização e a distribuição de serpentinas metalizadas e 
produtos similares. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO: 
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e 
eu promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica proibida a comercialização e a distribuição de serpentinas metalizadas e produtos similares no âmbito do Estado 
de Pernambuco. 
Parágrafo único. A proibição estabelecida no caput se aplica a toda pessoa física ou jurídica que comercializa ou distribui 
serpentinas metalizadas e produtos similares ou que deles faça uso. 
Art. 2º O descumprimento desta Lei sujeitará o infrator, quando pessoa física ou jurídica de direito privado, às seguintes 
penalidades: 
I - advertência, quando da primeira autuação da infração; e, 
II - multa, quando da segunda autuação. 
Parágrafo único. A multa prevista no inciso II deste artigo será fixada entre R$ 1.000 (um mil reais) e R$ 10.000,00 (dez mil 
reais), a depender do porte do empreendimento e das circunstâncias da infração, tendo seu valor atualizado pelo Índice de 
Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, ou outro índice que venha a substituí-lo. 
Art. 3º A fiscalização do disposto nesta Lei será realizada pelos órgãos públicos nos respectivos âmbitos de atribuições, os 
quais serão responsáveis pela aplicação das sanções decorrentes de infrações às normas nela contidas, mediante 
procedimento administrativo, assegurada ampla defesa. 
Art. 4º Caberá ao Poder Executivo regulamentar a presente Lei em todos os aspectos necessários para a sua efetiva 
aplicação. 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 3 de dezembro do ano de 2024, 208º da Revolução Republicana Constitucionalista e 203º 
da Independência do Brasil. 

ÁLVARO PORTO 
Presidente 

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO DEPUTADO ÁLVARO PORTO - PSDB 

 
 
 
 
 
1 - TRANSCRIÇÕES DO DIARIO OFICIAL Nº 228 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2024 
 

1.1 - Governo do Estado:  
 

DECRETO Nº 57.813, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2024. 
Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2024, crédito suplementar no valor de R$ 1.115.008,00 
em favor da Secretaria de Defesa Social. 
A GOVERNADORA DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 

Estadual, tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 10 da Lei nº 18.428, de 22 de dezembro de 2023, e considerando a 
necessidade de reforçar dotação orçamentária insuficiente para atender despesas de investimentos da Secretaria, não 
implicando em acréscimo ao Orçamento vigente, uma vez que os recursos serão deduzidos de dotação disponível, 
DECRETA: 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2024, em favor da Secretaria de Defesa Social, 
crédito suplementar no valor de R$ 1.115.008,00 (um milhão, cento e quinze mil e oito reais) destinado ao reforço da 
dotação orçamentária especificada no Anexo I. 
Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata o art. 1º, conforme inciso III do § 1º do art. 43 da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, estão previstos na fonte de recursos “0754 - Recursos de Operações de 
Crédito”, no valor de R$ 1.115.008,00 (um milhão, cento e quinze mil e oito reais), especificados no Anexo II. 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de novembro de 2024. 

PRIMEIRA PARTE 
Transcrições de Interesse da Secretaria de Defesa Social 
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Palácio do Campo das Princesas, Recife, 3 de dezembro do ano de 2024, 208º da Revolução Republicana 
Constitucionalista e 203º da Independência do Brasil. 

RAQUEL TEIXEIRA LYRA LUCENA 

Governadora do Estado 
ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO DE MATTOS 
TÚLIO FREDERICO TENÓRIO VILAÇA RODRIGUES 

WILSON JOSÉ DE PAULA 
FABRÍCIO MARQUES SANTOS 

 
ANEXO I 

(CRÉDITO SUPLEMENTAR) 

 
 

ANEXO II 
(art. 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 1964) 

 

 
(Transcrito do Diário Oficial do Estado nº 228, de 04DEZ2024). 

 
 

1.2 - Secretaria de Administração:  
 
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto na 
alínea "c" do art. 1º da Portaria SAD nº 1.000, de 16 de abril de 2014, RESOLVE: 
 
Nº 3.824-Declarar a vacância do cargo efetivo de AGENTE DE POLÍCIA, da SDS, ocupado por TARCISIO LEAL 
CARNEIRO, matrícula nº 3822567/01, com fundamento no disposto no inciso VII do artigo 81 c/c inciso III do artigo 84 da 
Lei nº. 6.123, de 20 de julho de 1968, com efeito retroativo a 29/10/2024. 

Luciana Oliveira Pires 

Secretária Executiva de Gestão de Pessoas 
 
DESPACHO HOMOLOGATÓRIO Nº 381 DO DIA 03 DE DEZEMBRO DE 2024. 
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PERNAMBUCO, 

com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de 16/04/2014, publicada no Diário Oficial do 
Estado de 17/04/2014, RESOLVE:  
 
1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20/06/2013, com redação dada pela Lei 

nº 15.121, de 08/10/2013, bem como no artigo 3º, inciso IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 08/11/2013, o inteiro teor da 
decisão exarada no Processo SEI nº 3900000562.000510/2024-97 (57810135) devidamente publicada no Boletim Geral 
Eletrônico nº 237/2024, de 29/11/2024 (59416394), acerca da concessão de indenização em decorrência de morte natural 
do ex-militar JOSÉ NILDO DE VASCONCELOS MOTTA, CEL RRBM, matrícula nº 1302-1, ocorrida em 17/08/2024; e 
2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, e da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 

037, de 19/02/2018, publicada no Diário Oficial do Estado de 20/02/2018, o pagamento da indenização para a dependente 
habilitada do referido bombeiro militar: HILDILENE NILCE NERY DE VASCONCELOS MOTTA, viúva. 

Luciana Oliveira Pires 

Secretária Executiva de Gestão de Pessoas 
 (Transcrito do Diário Oficial do Estado nº 228, de 04DEZ2024). 

 
1.3 - Secretaria da Casa Civil: 
 
Sem alteração para SDS 
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2 – SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
 

2.1 – Secretaria de Defesa Social: 
 

EXTRATO 
Portaria Nº 7006/SDS, do Secretário de Defesa Social, publicada no Boletim Geral da Secretaria de Defesa Social nº 227, 

de 03/12/2024 - Divulga os resultados preliminares da Avaliação Médica e da Investigação Social dos policiais civis 
veteranos candidatos à designação, referente ao segundo chamamento do Processo Seletivo previsto na Portaria GAB/SDS 
n.º5781, de 24 de setembro de 2024, disponível no site: www.sds.pe.gov.br no menu BOLETIM GERAL, ou no link abaixo: 
https://www.sds.pe.gov.br/images/media/1733255132_227%20BGSDS%20DE%2003DEZ2024.pdf 

(Transcrito do Diário Oficial do Estado nº 228, de 04DEZ2024). 

 
********************************************************************************************************************************************************************************************************************* 

 
PORTARIA DO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL  

 
Nº 7034 - EMENTA: Afasta Policial Militar de Pernambuco das suas funções e dá outras providências. 

 
O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 14 da Lei 11.929/01, alterada 
pela Lei Complementar nº 158, de 26 de março de 2010; CONSIDERANDO o trâmite do Conselho de Disciplina de 
NUP/SIGPAD 2024.12.5.005521; CONSIDERANDO que se mostra cabível o afastamento preventivo do Policial Militar, 

objetivando garantir à ordem pública, à instrução regular do processo disciplinar e à viabilização da correta aplicação de 
sanções disciplinares, já que recai sobre ele indícios de práticas de atos incompatíveis com as funções 
públicas; CONSIDERANDO a Manifestação da Corregedora Geral da SDS, pautada na documentação inserta no processo 

nº 2024.12.5.005521, argumentos apresentados por meio do Ofício nº 1165/2024 - SDS - CORREG - DEP COR, no qual 
firmou entendimento jurídico de serem graves os fatos noticiados nos autos do citado processo disciplinar; RESOLVE: I – 
Afastar das funções públicas, por 120 (cento e vinte) dias, nos termos do art. 14, § 3°, da Lei nº 11.929/01, o 
SARGENTO PM VENILSON CÂNDIDO DA SILVA, Mat. 950.947-0, o qual foi submetido ao Conselho de Disciplina de 
NUP/SIGPAD 2024.12.5.005521; II - Prorrogar o afastamento tratado no inciso anterior, uma única vez, por igual 
período, caso não haja a conclusão do já citado Processo Administrativo Disciplinar nesse prazo; III - Determinar ao 

Comandante da OME na qual serve o militar afastado, que recolha à Diretoria de Gestão de Pessoas - DGP da PMPE, no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sua identificação funcional, bem como que providencie o recolhimento, ao setor 
competente da Unidade, das armas e utensílios funcionais que porventura se encontrem à disposição do referido; IV – 

Determinar, ainda, ao Comandante ao qual estiver subordinado o dito Policial que o apresente à DGP/PMPE, enquanto 
perdurar o afastamento cautelar, ficando o referido à disposição e sob a subordinação hierárquica daquela autoridade, 
devendo comparecer diariamente no setor que lhe for indicado, sendo registrada sua presença, e lá permanecendo durante 
todo o expediente, nos termos do Art. 14, § 4º, da Lei Estadual nº 11.929/2001, se por outro motivo não estiver impedido 
para tal; V – Findo o prazo do afastamento, incluindo a prorrogação, quando e se for o caso, sem que haja a 
conclusão do Conselho de Disciplina de NUP/SIGPAD 2024.12.5.005521, ficará a cargo da DGP/PMPE adotar 
providências para que o militar retorne às atividades meramente administrativas, se por outro motivo não estiver 
afastado de suas habituais funções, restituindo-lhe os instrumentos retidos e concedendo-lhe nova carteira de 
identidade funcional, na qual deverá constar restrição ao porte de armas, até decisão de mérito disciplinar no 
Conselho de Disciplina, salvo eventuais restrições por ordem judicial, devendo, inclusive, informar as medidas adotadas à 
Corregedoria, assim que as providenciar; VI - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.   

ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO DE MATTOS 
Secretário de Defesa Social 

 
 

2.2 – Secretaria Executiva de Defesa Social: 
 

Sem alteração 

 
2.3 – Secretaria Executiva de Gestão Integrada: 
 
Sem alteração 
 

2.4 – Secretaria Executiva de Proteção e Defesa Civil: 
 

Sem alteração 

 
 
 

SEGUNDA PARTE 
Publicações da Secretaria de Defesa Social e seus Órgãos Operativos 
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2.5 - Corregedoria Geral SDS: 
 

PORTARIA DA CORREGEDORA GERAL DA SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
PORTARIA COR.GER./SDS Nº 415 / 2024 
SEI nº 2024.4.5.005495 
SIGPAD nº 2024.12.5.005521 
A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições; CONSIDERANDO a estrita observância 

aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, finalidade, motivação e, em especial da eficiência e 
do interesse público, ex vi, do art. 37 da CF/1988; CONSIDERANDO o previsto no art. 2º, I, "b" e "c", do Decreto Estadual 

3.639/75; CONSIDERANDO o previsto no art. 2º, IV, da Lei Estadual 11.929/01, modificada pela Lei Complementar 
158/2010, c/c art. 1º, I, da Portaria do Secretário de Defesa Social nº 3.642, de 18/06/2018; CONSIDERANDO o inteiro teor 
do processo SEI nº 2024.4.5.005495, o Encaminhamento e o Despacho DepCor. 59548158; RESOLVE: I – 
INSTAURAR Conselho de Disciplina com fins de apurar conduta, sob o viés ético-disciplinar, imputada ao SGT PM Mat. 
950947-0 VENILSON CANDIDO DA SILVA; II – DETERMINAR a distribuição do Conselho de Disciplina à 8ª CPDPM, 

visando apurar conduta do militar, observando os dispositivos previstos no regime disciplinar aplicável à espécie. 
Recife, 03 de dezembro de 2024. 

MARIANA CAVALCANTI DE SOUSA 

Corregedora Geral da SDS 
     

2.6 – Gerência Geral de Polícia Científica: 
    
Sem alteração 
   

3 – ÓRGAÕS OPERATIVOS DA SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
   

3.1 - Polícia Militar de Pernambuco: 
 
PORTARIAS DO COMANDO-GERAL 
Nº 815/DGP-4, de 29 de novembro de 2024. Promoção de Praça. O COMANDANTE-GERAL, com base no art. 101, Inc. 

IX, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Dec. nº 17.589, de 16JUN94, c/c o Art. 21 e seus parágrafos, da LC nº 
059, de 05 JUL 04, resolve: 1 - PROMOVER, no ato de transferência para inatividade, à graduação de Subtenente PM, o 1º 
Sargento PM Mat. 920677-9 Jailton José da Silva; 2 - Condicionar a promoção do item 1 desta portaria, ao acolhimento do 

processo de inatividade pela FUNAPE, contando-se os efeitos desta promoção à publicação do ato de inativação no 
DOE/PE; 3 - A não homologação pelo TCE/PE, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do 

supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos citados no item 1 desta portaria, de forma ex-tunc, ou seja, a partir da 
publicação do ato aposentatório. Coronel QOPM - IVANILDO CÉSAR TORRES DE MEDEIROS, Comandante-Geral da 

PMPE (SEI: 59476684). 
 
Nº 816/DGP-4, de 29 de novembro de 2024. Desligamento do Serviço Ativo. O COMANDANTE-GERAL, com base no 
art. 101, inc. III, do Regulamento Geral da PMPE, resolve DESLIGAR do serviço ativo da PMPE, após a percepção de dois 
meses consecutivos da remuneração do novo posto decorrente da PROMOÇÃO REQUERIDA, nos termos do art. 85, inc. I 

c/c art. 90, inc. XIV da Lei nº 6.783/74 - Estatuto dos Militares do Estado de Pernambuco, a contar de 1º de dezembro de 
2024, o Coronel PM Mat. 950756-6 Kennedy Gonçalves Guerra; e a contar de 30 de dezembro de 2023, os 2º Tenentes PM 
Mat. 930252-2 João Luiz da Silva Cunha, Mat. 930556-4 Guibson Gonçalves Ramos e Mat. 930782-6 Orlando Virginio 
Silvestre. Coronel QOPM - IVANILDO CÉSAR TORRES DE MEDEIROS, Comandante-Geral da PMPE (SEI: 59480769). 

 
Nº 817/DGP-4, de 29 de novembro de 2024. Desligamento do Serviço Ativo. O COMANDANTE-GERAL no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inc. III, do Regulamento Geral da PMPE, resolve DESLIGAR do serviço 

ativo da Corporação, por haver completado 30 (trinta) anos de efetivo serviço, cumulativamente, com o tempo de 
permanência no posto, nos termos do art. 85, inciso I c/c artigo 90, § 12, Inciso I, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 1974 - Estatuto 
dos Militares do Estado de Pernambuco, a contar de 11 de julho de 2024, o Major PM Mat. 930376-6 Fábio Andrade de 
Azevedo. Coronel QOPM - IVANILDO CÉSAR TORRES DE MEDEIROS, Comandante-Geral da PMPE (SEI: 59480769). 

 
Nº 818/DGP-4, de 11 de novembro de 2024. Implantação de Parcela Complementar de Nível Hierárquico (PCNH). O 
COMANDANTEGERAL com base no art. 101, inc. III, do Regulamento Geral da PMPE, resolve IMPLANTAR, a contar de 

1º de dezembro de 2024, a Parcela Complementar de Nível Hierárquico (PCNH) na remuneração do Coronel PM Mat. 
940293-4 Joseildo Solon de Amorim, por haver adimplidas as condições para a inatividade, nos termos do artigo 89-D da Lei 
nº 6.783/74 (Estatuto dos Militares do Estado de Pernambuco). Coronel QOPM - IVANILDO CÉSAR TORRES DE 
MEDEIROS, Comandante-Geral da PMPE (SEI: 59480945). 

(Transcrito do Diário Oficial do Estado nº 228, de 04DEZ2024). 

 
3.2 - Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco: 
 
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE PERNAMBUCO 
PORTARIA ADMINISTRATIVA nº 168 / 2024 - CBMPE - DGP - DA, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2024. EMENTA: DESLIGA 

DO SERVIÇO ATIVO DO CBMPE. O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 10 da Lei 
nº 15.187, de 12 de dezembro de 2013, RESOLVE: Art. 1º Desligar do serviço ativo do CBMPE, a contar de 01 de 

dezembro de 2024, após a percepção de dois meses consecutivos da remuneração do novo posto decorrente da Promoção 
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Requerida, nos termos do Art. 85, inc. I c/c Art. 90, inc. XIV da Lei nº 6.783/74, o Segundo-Tenente BM, Mat. 950367-6, 
SÉRGIO RICARDO DA SILVA; e Art. 2º Determinar a DGP e DIP que adotem as providências subsequentes. Francisco de 

Assis CANTARELLI Alves - Cel BM - Comandante-Geral 
 (Transcrito do Diário Oficial do Estado nº 228, de 04DEZ2024). 

 
3.3 - Policia Civil de Pernambuco: 
         
Sem alteração 

 
 
 

 
 

 
4 – Repartições Estaduais: 
 
Sem alteração   

 
5 – Licitações e Contratos: 
 

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 

Aditivo 005 ao Termo Adesão 003.2019.SDS.001. Contratada: Claro S/A. Objeto: prorrogação de vigência, acréscimo e 
supressão de valor, vigente a partir de 01/12/2024. Valor total anual: R$ 2.467.287,14. Recife/PE, 03DEZ2024. ENÉIAS 
FERREIRA LEITE DE OLIVEIRA – Sec. Executivo de Gestão Integrada/SDS. (*) 

 (Transcrito do Diário Oficial do Estado nº 228, de 04DEZ2024). 

 
 

 
 

 
 

6 - Elogio: 
   
Sem alteração    
       

7 - Disciplina: 
       
Sem alteração 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

QUARTA PARTE 
Justiça e Disciplina 

 

TERCEIRA PARTE 
Assuntos Gerais 


